PATENTE.

E um direito imaterial conferido pelo Estado, que da ao seu titular a exclusividade da explorac&o
de uma tecnologia. Como contrapartida pelo acesso do publico ao conhecimento dos pontos
essenciais do invento, a lei da ao titular da patente um direito limitado no tempo, no pressuposto
de que é socialmente mais produtiva, em tais condi¢es, a troca de exclusividade de fato (a do
segredo da tecnologia) pela exclusividade temporéria de direito.

Assim, a patente presume a extingdo do segredo, tornando o conhecimento da tecnologia
acessivel a todos. Como requisito para conceder a patente, o Estado exige a descricdo exata da
tecnologia de forma a que um técnico com formacdo média na area seja capaz de reproduzir a
invencgao.

O que caracteriza a patente como uma forma de uso social da propriedade € o fato de que € um
direito limitado por sua fungéo: ele existe enquanto socialmente util. O elemento crucial do
equilibrio de interesses que justifica a patente classica € a temporariedade do direito. A duracao
juridica do privilégio inclui tho somente o periodo em relagéo ao qual pode se exercer o direito de
exclusividade. Na lei brasileira, o prazo € de 20 anos para invengdes, e 15 para modelos de
utilidade, nunca inferiores a 10 e 7 anos a contar da data de concesséo, respectivamente.

Invento é uma solucao técnica para um problema técnico. Invencao € a criacdo industrial maior,
objeto da patente de invencao. A protecao se volta para uma acdo humana, de intervencéo na
Natureza, gerando uma solucao técnica para um problema técnico.

Segundo a lei brasileira, listam-se como néo sendo inventos e, consequentemente, ndo
patenteaveis:

1) Descobertas, teorias cientificas e métodos matematicos;

2) Concepcles puramente abstratas;

3) Esquemas planos, principios os métodos comerciais, contabeis, financeiros, educativos,
publicitarios, de sorteio e de fiscalizacao;

4) As obras literarias, arquitetdnicas, artisticas e cientificas ou qualquer criacao estética;

5) Programas de computador em si;

6) Apresentacao de informacoes;

7) Regras de jogo;

8) Técnicas e métodos operatoérios ou cirargicos, bem como métodos terapéuticos ou de
diagndstico, para aplicacdo no corpo humano ou animal; e

9) O todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biolégicos encontrados na natureza, ou
ainda que dela isolados inclusive 0 genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e 0s
processos biolégicos naturais.

Para conceder e assegurar o direito exclusivo a patente, as leis nacionais, de regre,
exigem, sob vérias formulagcdes redacionais, 0s seguintes pressupostos técnicos:

1) Novidade: que a tecnologia ainda néo tenha sido tornada acessivel ao publico, de forma a que
o técnico, dela tendo conhecimento, pudesse reproduzi-la.

2) Atividade Lucrativa: que a invengao nao decorra obviamente do estado da arte, ou seja, que o
técnico ndo pudesse produzi-la simplesmente com o uso dos conhecimentos ja acessiveis.

3) Utilidade Industrial: que a tecnologia seja capaz de emprego, modificando diretamente a
natureza, numa atividade econdémica qualquer.



O pedido de patente presume a apresentacdo ao INPI de um requerimento; de relatério descritivo;
de reivindicacOes, de desenhos, se a patente o comportar, do resumo; e do comprovante do
pagamento da retribuicéo relativa ao depdsito.

O relatério descritivo € o elemento crucial da funcionalidade do sistema de patentes. Tem por
finalidade expor a solucéo de um problema técnico em que consiste o invento. Normalmente, o
relatério inclui a descri¢cdo do problema, o estado da arte, ou seja, as solugdes até entao
conhecidas para resolvé-lo, e a nova forma de solucdo — indicando em que esta altera o estado
da arte.

Os limites técnicos da patente, circunscritos pelas reivindicacfes, sao os existentes no relatério
descritivo. Assim, a propriedade intelectual pertinente esta necessariamente contida no relatorio,
embora ndo tenha que ser tdo ampla quanto este. O primeiro objetivo do relatério é, desta forma,
a definicao do espaco reivindicavel.

A exigéncia de novidade faz com que seja necessaria ampla divulgacao dos inventos
patenteados, geralmente impedindo a concessao de outras patentes sobre 0 mesmo objeto. A
publicacao do relatério descritivo satisfaz a este propdsito, ao incorporar a informacao ao estado
da arte.



